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ANÁLISE DE RECURSO – EDITAL 06/2014 
 

No dia 10 de abril de 2014, por e-mail, a candidata à vaga de FITOPATOLOGIA, Mônika Fecury 
Moura, Processo No17/2014, interpôs recurso requerendo “IMPUGNAÇÃO DE MEMBRO DA BANCA 
EXAMINADORA”.  

Apresentou como fundamentos para sua solicitação os art. 37 da Constituição Federal de 1988 e 
art. 20 da Resolução 026/2008-CONSUNI, transcritos a seguir: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Art. 20 – O candidato poderá solicitar impugnação justificada de membros da Banca 

Examinadora, por parentesco ou afinidade com qualquer candidato, no prazo de 02 (dois) 

dias após a nomeação pelo Reitor. 

A requerente alega que a também candidata a vaga “LIANE CRISTINE REBOUÇAS 
DEMOSTHENES, graduada em Agronomia, pela Universidade Federal do Amazonas, teve como 
Orientador(a) Jânia Lília da Silva Bentes Ad probationem o currículum lattes da candidata 
(http://lattes.cnpq.br/7025038641408181)”. 

Da análise do recurso cabe-nos informar que: 
1. O membro da banca examinadora Profa. Dra. Jânia Lília da Silva Bentes possui grau de 

afinidade e relação de proximidade com a candidata Liane Cristine Rebouças; 
2. O princípio da impessoalidade garantido pelo art. 37 da Constituição Federal de 1988 não foi 

obedecido; 
3. A solicitação de impugnação de membros da banca examinadora por afinidade com qualquer 

candidato é amparada no art. 20 da Resolução 026/2008-CONSUNI.  
PARECER: A Comissão de Concurso do Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia, após análise do 
recurso resolve DEFERIR o pedido de impugnação do membro de banca examinadora, Profa. Dra. Jânia 
Lília da Silva Bentes, da área de Fitopatologia; e recompor a banca examinadora do referido concurso. 
 

Salvo melhor juízo, este é o parecer. 
 

Itacoatiara, 15 de abril de 2014. 

 
Nayana Cristina Gomes Teles 

 

 


